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Emenda à Lei Orgânica Municipal nº001/2025

Altera o texto do caput e inciso I do artigo 82 da Lei Orgânica Municipal sobre a criação e composição dos Conselhos Municipais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE  LUIZIANA, ESTADO DO PARANÁ,  com fundamentos no artigo 29, inciso II da Lei Orgânica, aprovou   e o Presidente da Câmara Municipal  Promulga a seguinte a seguinte proposta de:
EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL:

Art. 1º A lei Orgânica Municipal passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“

...Art. 82- Fica autorizado por esta lei, o Executivo a criar ou alterar mediante decreto, Conselhos Municipais que sejam extremamente necessários ao cumprimento das legislações ou exigências de programas estaduais ou federais, cujos meios de funcionamento lhes definirá, em cada caso, atribuições, organização, funcionamento, forma de nomeação de titulares e suplentes e o prazo do respectivo mandato, observado o seguinte:

I- Composição por paridade ou número ímpar de membros, assegurada, quando for o caso, a representatividade da administração, de entidades públicas e de entidades associativas ou classistas, facultada ainda, a participação de pessoas de notório saber na matéria de competência do Conselho...”

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições anteriores em contrário. 


Sala das Sessões Fioravante Pepineli, 28  de maio  de 2025.





[image: image3.jpg]Fone: (44) 3571-1228 E-mail: contato@camaraluiziana.pr.gov.br
Rua: Dr. Miguel Vieira Ferreira — n°22 CEP: 87.290-000 Luiziana — PR




  Presidente 

[image: image2.jpg]PODER LEGISLATIVO DE LUIZIANA
ESTADO DO PARANA

CNPJ: 80.888.712/0001-28 www.camaraluiziana.pr.gov.br






